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Regulamento de Prestação de Contas para Lei Municipal de Incentivo a Cultura, ao Desporto, Preservação e Manutenção do Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Rio Branco – Ano Base 2011-2012 – Com base na Lei 1.676 do Sistema Municipal de Cultura de Rio Branco
Anexo 9
Edital 2011

O proponente de projeto aprovado deve executar as ações observando o prazo de doze (12) meses, a contar da data da Diplomação, para concluir e entregar a documentação necessária à prestação de contas, que deverá estar de acordo com as seguintes orientações: 
I. Das Modificações:

Qualquer mudança a ser realizada no decorrer da execução do(s) projeto(s), sem que haja alteração no objeto, deverá ser solicitada(s) com antecedência, conforme o estipulado no item 19 do Edital e seus sub-itens. 
II. Das Notas Fiscais:

· As notas fiscais só serão válidas e aceitas como parte da prestação de contas se corresponderem ao período de execução das ações do projeto;

· Todas as notas deverão ser emitidas no nome do proponente do projeto;
· As Notas Fiscais de Prestação de Serviços deverão ser emitidas pelo CAC ou OCA;

· Os itens constantes na prestação de contas deverão ser os mesmos ou compatíveis com os informados no orçamento do projeto aprovado.
III. Das Proibições:

· Não será aceito nenhum tipo de recibo que não seja fiscal, exceto quando resultado de uma premiação constante no projeto;
· É expressamente proibido o uso do nome da Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil em qualquer tipo de comprovante;

· Não serão aceitas prestações de contas parciais.
IV. Das Penalidades – Lei 1.676 – Lei do Sistema Municipal de Cultura – Art. 53

“A não apresentação da prestação de contas e de relatórios de execução nos prazos fixados, implica na aplicação seqüencial das seguintes sanções ao proponente”:
I. Advertência

II. Suspensão da análise e arquivamento de projetos que envolvam seus nomes e que estejam tramitando no SMC;

III. Paralisação e tomada de contas do projeto em execução;

IV. Impedimento de pleitear qualquer outro incentivo do SMC e de participar, como contratado, de eventos promovidos pela FGB;

V. Inclusão, como inadimplente, no Cadastro Municipal de Cultura e no órgão de controle de contratos e convênios da Prefeitura Municipal de Rio Branco, além de sofrer ações administrativas, cíveis e penais, conforme o caso.
   V. O responsável pelo projeto, cuja prestação de contas for rejeitada pela FGB, terá acesso à documentação que sustentou a decisão, bem como poderá interpor recurso junto à administração pública municipal, conforme previsto no item 21 do Edital, para reavaliação do laudo final, acompanhado, se for o caso, de elementos apresentados inicialmente à consideração da FGB.
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